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SEROPREVI
lnstituto dê Previdén.ia dos Servidores
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Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédiôa-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21\2682-0075

PORTARTA No 243t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE Janelro no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍ

atendimento ao Decreto Municipal no í904 de23lO5l2O22

Art, 1O . CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA coM

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora CLAUDETE FRANçA TEIXEIRA,

matrícula no.02702, Professora Doc ll 22h ê 30 min, com fulcro no art. 40, § 10, lll,

"b" da CRFB/88, fixando o benefício em RS 1.046.05 (um mil. quarenta e serS reats

§
ún

CIO DE APOSENTADORIA de Claudete França Teixeira, em
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e cinco centavos)

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1410812018.

Seropédica, 31 de outubro de2022.
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Registre-se, ue-se e cumpra-se.

HUG

"6 
I

t,
Diretor-P

X\9



BOS Bolefm Ollclal
do murfuípio dc 86rop&ücr

Seropédica
Terça-feira, 01 de Novembro de 2022
AnoV-N'1.14'1 3

RETTFTCAR o BENEFicro DE pENsÃo poR MoRTE de
Levi Pinto dos Santos. em alendimento ao DecÍero túunici,
gâl no 190/. de 2310512022-

Art. 3' O pÍêsenle ato concessorio enkará em vigoÍ nâ dala
de sua publicáÇão, produzindo sous €feitos a contar dê
11104/2018 (dâta do óbito).

An. 1o- CONCEOER o benelicio dê PENSÁO POR MORTE

a LEVI PINTO DOS SANTOS na qualidade de óniugê dâ
finadâ seÍvidoÉ SILVANETE CABRAL PERRUÍ, marrÍcuta

n'. 02822, Cozinhena Escolar, com tulcro no an. 40. § 7',
ll € § 80 da CRFa/88, fxándo ô bên€íício em RS 1.676.49
íum ml. s€iscêniose selê.iá e seis rêãis e ouárêni,ã e nove
centâvô§).

Art. 20 No calculo de fxâçêo dos píoventos foi considêÉda
a rubÍicã 'qujÍrquênio" no pêrcentualde 10olo (dêz por con-

to)em alendimento â decisáo iudicial profeÍidâ peb Pnmei-
ra Câmarâ Clvel do Tábunal dê JustiF do Estado do Rio
dê Ja.êío êm sede de Apelâção .os autos do Mândâdo

de Segu€nç€ n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

dêclârâda a nulidâde do alo administrativo de rêdüÉo da
rubÍca 'quinquénlo' para o peÍcê.rvâl de 59" (crnco poí

RESOLVE

RESOLVE

Rêgislre se publique,se e cumpra-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoFPrcsdênlê

PORTÂRlÂ N.241l2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNctA oos SERVTDoRES MUNrclpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Esiado do Rio dê JaneiÍo, no uso de

suas alnbuiço€s legais,

RETIFICAR o BENÊFícIÔ DE PENSÃo PoR MoRTE de

Marla Fernanda dos Santos Bragâ Ribeirc, em âlêndimon-
to ao Decrêro Municipal n' 19c/ de 2310512022.

Aí. l0, CONCEOER o benêÍciô dê PENSÃO POR MORTE

a MARIA FERNANOA DOS SANTOS BRAGA RIBEIRO na
qualldadê dê ílha da finadâ setuidora IúARINALUCIADOS
SANTOS, mâlricula no. 02893, Ajudantê Geíal, com íulcro

noair.40, § 7',lldâ CRFB/88 com rcdaÉodadâ pelâ E.C.

n' 4112003, Íxando o bênêÍício êm RS 8s3.94 íoit@nlos
e cinouentâ ê lrês rcais e novenla e ouairc c€ntâvos).

Art. 20 No cálculo de fixaçâo dos ploventos foiconsidêíâda
a rubic€ "quinquénio'no peÍcenlualde 10% (dez por @n-
10) em âtêndimento â dêcisãojudicial prctuíida pela Pímei-
ra Cámâía Civel do Tdbunal de Jusliçâ do Eslado do Rio

de JaneÍo em s€ds dê Apelaçao nos âutos do túandado

O DIRETOR+RESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Estado d,o Rio de JaneiÍo no uso de

suâs atnburçoes lêgâis.

dê Sêgu€nç3 no 0002714-32.20'16.8.19.0077, €m qoe Íoi
dedâÍâda a nllidade do atô âdministraiivo óe .êduÉo dâ
rubÍica 'quhquênio' FJã.a o pêrcenl!,al de 5.{ (cinco po,

An. 3ô O pr€sente ato concêssóíic, êntrâé em vigor n3
dâta dê sua publicaFo, píoduzindo seus efsitos a coíraí
dê 11/06/2013 (data do óbaio) e cessando seus efêitos em
21104/2026 quando complêtâí dêzoío anos.

Regiske-se, publiquê-sê ê cumpíâ-se

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUÍO DE PREVI.
DÊNcrA Dos SERV|DoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
OIC.A - SEROPREVI, Estado do Rio de Jánêto. no uso dê
suas atíibuisn€s bgais,

RETIFICAR o aENEFIcIo DE APoSENTADoRIAde Marja
Alice Andé da Silva, êm âlendimenlo ao Decreto l,lunicipal
nõ 1904 de 2310512022-

AÍt. 3' O presêntê âto concesúrio enEará em vigor na data

de sua publicaÉo, pÍoduzindo seus êfêíos â @nlar de

01n22017

Art 1'- CONCEDER o benerício de APOSENÍADORIA ES-

PECIAL DO MAGISTÉRIO COM PROVENTOS PROPOR-

CIONAIS a seryidora l,,tARlÂALICE ANDRÉ DA SILVA. mâ-

trÍcula n'. 00455, Prcíêssorá Doc ll22h e 30 mrn. @m fulcro
no arl. 40, § 1', lll, "â'dâ CRFB/88, com redaçáo dâdâ pêlâ

E.C. n'4'l/2003 fxa.do o benêrício em RS 1.925.07 íum

mil. noveenlos e v nle ê cinco rea s ê sete €nlavos).

An. 2 No cálcirlo dê fixâÉo dos proventos ,oi considerada
a rubrica 'quinquênio" nopercentualde 10% (dez poí cenlo)
em âlêndimento a d€cisáo judiciEl profêíida pela Primeira

CâmaÍa Civel do Tíibunal de Jusliça do Eslado do Rlo de

JâneiÍo êm sededeAp€lâçâo nos aúos do Mandado d€ Se-
gurança no 0002714-32.2016.8.19.007, em que Íoi dêdâ-
íadâ a nulidade do ato adminisiÍalivo dê rêduÉoda rubncâ

"quinqüênio' para o percêntual de 5ol0 {cinco por cenlo).

PORÍARIA NO 2422022

Regislíê-sê, pub ique se e cumprâ se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DrretoÊPresidêntê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoÍ-Prssidente

RESOTVE

PORTARTA N" 24312022

REÍtFtcAR o BENEFlcro oE AposENTADoRta de
Claudele FmnçaTeixeiÍa, em atendimênto ao Decrelo À,4!

nicipal n' 1904 de 23105/2022-

AÍt 3'O prêsenl€ âlo concessorio enkaíá em vigor na óatâ

de sua publicaçAo, pÍoduzindo seus eíeitôs â coôtâr de

14nal201a-

Ari 1" - CONCEOER o benelicio de APOSENTADORTA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

sêNidoíâ CLAUOETE FRANÇA ÍEIXEIRA mâtrículá no.

02702. Proíessorâ Ooc ll 22h e 30 min. com Íulcro no â.t.
40, § 1'. rll,'b'da CRFB/88, iixando o bgnêfíciô êm RS

1.046 05 íum mil o'rarenta e sêis rêais ê cinco centavosi.

Art 2' No cálculo dê Íixaçao dos proventos Íoiconsidêrâda
a Íubrica "quinquênio" no percentual dê 10% (dez por cên,
lo) em atendimênlo â d6cisão judicial proÍerida pêla Primêr
Íâ Cáma.a Civel do Tnbuôêl de Justçê do Estado do Rro

dê Jan€iro em s€de de ApelaÉo nos âutos do Mandado
dê Seguranç€ nô 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê lôi

declarcda a nulidade do ato adminisúâtivo de rcdução da

rubn€€ -quinqLànlo' parâ o pêrceniuâl do 5"6 lo^co por

RESI)LVE.

RESOLVE

Rêgisúe-sê. publique-sê e cumpra-se.

HIJGO LOPES OE OLIVEIRA
Di1610FPresireÂl€

PORTARTÂ No 2441202?

O OIRÊÍOR.PRESIOENTE OO INSIITUTO OE PREVI
DÉNcla oos SERVtooRES MuNtctpAts oE sERopÉ-
DICÀ- SEROPRÉVI, Eslado do Rio óê JanêiÍo, no uso de

suas alíibuiçoês le$is,

RETtFtcAR o BENÊFlcto DE ApoSENTADoRtA de Lu-

cia Rêginâ de Paivâ, em âteídimento áo Decrelo MrJnici-

pal n" 1904 de 23lOSnO22-

AÍ1. 1ô ' CONCEDER o benericio de APOSENTADORIA

POR INVÂLIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS â

s€Ív doÍa LUCIA REGINA DE PAIVA. ínatriculâ n". 02474.

Ajúdânlê GerâI, com tulcrc no âít. 40. § 10 I da CRFB/88

com rcdaçáo dada pela E.C. n" 41/2003, tàllloqbeaêti:
clo em RS 135.56 lcenlo e trinta e onco reais e cinouenla
ê sis cefllávos).

/qrl I No cálclrlodêÍxaÉo dos provenlos Íoiconsidêradâ

a rubnc€ "quinquênio'no percenlualde l0% (dez pü cen-

lo) em at€ndimento a decisáojudicial proíerida pela Pímei-
Ía Cámara Civel do TÍibunal de Jusliçâ do Eslado do Ro
dê Jâneio em sêóê de ApêlaÉo nos a'rlos do Mandâdo dê

$qJranÇa n" 0002714-32.2016.8-19.0077. em q're Ío dê-


